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PORTARIA NO OO2, DE 09 DE JANEIRO DE 2OL7.

A MESA DIRETOR/I ON CÂUANA MUNICIPAL

DE PRACINHA, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 10 - Fica concedido Adicional por Tempo de Serviço à razão

de 5olo (cinco por cento), referente ao período 2Ol3/2O17, à Servidora Alcione Pereira

da Silva Brito, ocupante do Emprego de Provimento Efetivo de Secretária

Administrativa, nos termos do Artigo 20 da Lei Municipal n.o 792, de 13 de Agosto de

2001.

Artigo 20 - O emprego acima identificado passa a partir desta data a

classificar-se na referência 03-J, da Lei Municipal n.o 641 de 02 de fevereiro de 2016.

Artigo 30 - Esta Poftaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se a disposições em contrário.

de Pracinha, 09 de janeiro de 2017 .
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